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2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao contrato nº 
2.346.00/2019, que entre si celebram a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF e a VALE 
DO PUIU LTDA, na forma abaixo. 

  
 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – 
CODEVASF, empresa pública federal, inscrita no CNPJ nº 00.399.857/0014-40, criada pela Lei nº 
6.088, de 16 de julho de 1974; alterada pelas Leis 9.954, de 06 de janeiro de 2000; 12.040, de 1º de 
outubro de 2009; 12.196, de 14 de janeiro de 2010; 13.481, de 18 de setembro de 2017; 13.507, de 
17 de novembro de 2017 e 13.702, de 06 de agosto de 2018; Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
8.258, de 29 de maio de 2014 e alterado pelas Atas das Assembleias Gerais Extraordinárias de 13 de 
abril de 2017; de 08 de agosto de 2017; de 23 de março de 2018 e de 19 de abril de 2018 e Ata da 
Assembleia Geral Ordinária de 18 de abril de 2019; entidade integrante da Administração Pública 
Indireta (art. 4º, II, b, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério do 
Desenvolvimento Regional - MDR, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por 
seu Superintendente Regional, Sr. HARLEY XAVIER NASCIMENTO, brasileiro, casado, engenheiro 
eletricista, CPF/MF nº 542.826.755-00, RG nº 03.963.945-23 SSP/BA, domiciliado na Av. Manoel 
Novaes, s/n, Centro, CEP 47.600-000, Bom Jesus da Lapa/BA, com delegação de competência dada 
através da Decisão nº 966 de 19 de Julho de 2016 e a empresa VALE DO PUIU LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 41.235.813/0001-48, estabelecida na Avenida Caxanga, nº 612, Madalena, Recife/PE, 
CEP 50.610-230, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. PAULO 
GERARDO FEITOSA CARNEIRO CAMPELO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 
3.716.414 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 616.664.914-20, residente e domiciliado na Rua Dr. Genaro 
Guimarães, nº 145, Apartamento 2202, Casa Amarela, Recife/PE, CEP 52.070-040, resolvem assinar o 
presente Termo Aditivo, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva, expressa na Resolução 
Regional nº 509 de 05 de novembro de 2021, constante à fl. 417 do processo administrativo nº 
59520.000198/2020-57, sujeitando-se à Lei nº 13.303/2016 e demais disposições aplicáveis à 
espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. Cláusula Primeira – OBJETO 

O presente instrumento visa aditar o Contrato nº 2.346.00/2019, celebrado em 22.01.2020, que tem 
por objeto a Contratação de empresa para perfuração, montagem e instalação de poços tubulares em 
municípios na área de atuação da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia. Para 
Prorrogação do prazo contratual, aprovação do novo Cronograma físico-financeiro e ratificação das 
demais cláusulas e condições. 

 
2. Cláusula Segunda – PRAZO 

Fica por este instrumento, prorrogado o prazo de vigência contratual por 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir de 11 de novembro de 2021, passando o seu vencimento para 10 de maio de 2022. 
 
3. Cláusula Terceira – CRONOGRAMA FÍSICO  

Fica aprovado o novo Cronograma físico financeiro constante à fl. 394 do processo administrativo nº 
59520.000198/2020-57. 
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4. Cláusula Quarta – RECURSOS 

Os recursos correrão por conta do Programa de Trabalho nº 15.244.2029.7K66.0029 – Apoio a 
Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – No Estado da Bahia e nº 
15.244.2029.7K66.0001 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – 
Nacional. 
 
5. Cláusula Quinta – RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não colidam com as deste instrumento. 
 
6. Cláusula Sexta – PUBLICAÇÃO 

A CODEVASF providenciará a publicação deste instrumento, em extrato, no Diário Oficial da União, 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo que será de até 20 
(vinte) dias após aquela data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93. 
 
7. Cláusula Sétima – FORO 

Fica eleito o foro da Subseção Judiciária de Bom Jesus da Lapa/BA - TRF 1ª Região, para dirimir 
quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato, em 3 
(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas. 
 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, _____ de _____________ de _____. 
 
 
 

 
 

                 HARLEY XAVIER NASCIMENTO  
Superintendente da 2ª SR 

PAULO GERARDO FEITOSA CARNEIRO CAMPELO  
Vale do Puiu Ltda 

 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
Nome:  
CPF: 

 Nome: 
 CPF: 

 
 

PUBLICADO EM: _____/______/__________ 

DOU n°__________, Seção 03, Pág._____ 

  ___________________________________ 
2ªAJ 

 


